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O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS ITAQUAQUECETUBA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela portaria de n. 2395,
08/04/2021, no uso de suas atribuições regulamentares, com base na Portaria n. 3.903, de
04/11/2015, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores listados abaixo para compor a Equipe de Gestão e
Fiscalização do Contrato 02748/2023, para a Contratação de Serviços Con nuados de Portaria
para o Campus Itaquaquecetuba:

Contrato 02748/2023

Categoria    Serviços - Portaria para o Campus Itaquaquecetuba

Fornecedor  IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ 21.017.135/0001-30

Vigência até o final do contrato

Objeto
Contratação de empresa para prestação de serviços
continuados de Portaria para o Campus Itaquaquecetuba

Gestor Titular do Contrato Juliana Lucia do Amaral Molnr - Siape n.º 29***53

Gestor Suplente do Contrato Gesialdo Silva do Nascimento - Siape n.º 16***83

Fiscal Técnico Titular Gesialdo Silva do Nascimento - Siape n.º 16***83

Fiscal Técnico Suplente Valtir Maria Pereira Santos - Siape n.º 22***98

Fiscal Administrativo Titular Joana Darc Becker - Siape n.º 31***37

Fiscal Administrativo Suplente Renato de Oliveira Mello - Siape n.º 13***90

Fiscal Administrativo Suplente Edison Waquil da Silva Junior - Siape n.º 18***81

Art. 2º  As atribuições do gestor e dos fiscais estão previstas na Instrução
Norma va MPOG n.º 5, de 26 de maio de 2017, e no Manual de Gestão e Fiscalização de
Contratos do IFSP, sem prejuízo à observância dos demais instrumentos normativos.

Art. 3º Os membros da equipe acima mencionada fazem jus a carga horária de
01 (uma) hora de atividades semanais.

Art. 4º A vigência dessa portaria se estende até o encerramento do contrato
supracitado e da sua respectiva garantia, quando houver.



Art. 5º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

De ciência.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente.

AUMIR ANTUNES GRACIANO
DIRETOR GERAL
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